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Dispõe sobre a livre organização de grêmios estudantis n 
Rede Municipal de Ensino Fundamental , na forma qu 
menc10na. 

O Prefeito Municipal de São José dos Campos faz saber que a Câmara Municipal 
aprova e ele sanciona e promulga a seguinte lei : 

Art. 1°. É assegurada, nos estabelecimentos da Rede Municipal de Ensin 
Fundamental, a organização livre de grêmios estudantis, com finalidades educacionais, culturais 
cívicas, desportivas e sociais. 

Art. 2°. É competência exclusiva dos estudantes a definição das formas, do 
critérios, dos estatutos e demais questões referentes à organização dos grêmios estudantis. I 

Parágrafo Único. A aprovação do Estatuto e a escolha dos dirigentes e do1 
representantes dos grêmios estudantis serão realizadas pelo voto direto e secreto dos alunos dl 
unidade escolar. 

Art. 3°. Nos estabelecimentos da Rede Municipal de Ensino Fundamental haverl 
dependência para funcionamento, assim como espaço e equipamento para divulgação das atividade 
do gTêmio estudantil em local de grande circulação de alunos. 

Art. 4°. É garantida a rematrícula dos membros dos grêmios estudantis, salvo livr 
opção do aluno ou do responsável, nos mesmos estabelecimentos em que estejam matriculados. 

Art. 5°. O Poder Executivo, no prazo de 60 (sessenta) dias, regulamentará 
presente lei. 

Art. 6°. Cabe ao Poder Executivo, através da Secretaria Municipal de Educação: 

I. a divulgação e aplicação desta lei nas escolas da Rede Municipal de Ensino; 
11. a elaboração e o fornecimento do modelo de Estatuto, acompanhado de manu 

explicativo de criação de grêmios estudantis. 

Art. 7°. A presente lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas a 
disposições em contrário. 

Prefeitura Mtmicipal de São José dos Campos, 21 de agosto de 2003. 
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Registrada na Divisão de Formalização e Atos da Secretaria de Assuntos 
Jurídicos, aos vinte e um dias do mês de agosto do ano de dois mil e três. 
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